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mino que seja concedido à Associação Desportiva e Cultural de Gon-
doriz o exclusivo de pesca desportiva no troço do rio Ázere, desde
a junção com a ribeira de Porto Avelar, limite de montante, até à
sua confluência com o rio Vez, limite de jusante, incluindo o troço
da ribeira de Porto Avelar desde a confluência com o rio Ázere,
numa extensão de 3,7 km, para montante, freguesias de Giela, Ázere,
Couto, Grade, Gondoriz e Carralcova, concelho de Arcos de Valdevez,
nas condições que a seguir se indicam:

1 — A concessão de pesca tem uma extensão total de 8,3 km, abran-
gendo uma área aproximada de 4,60 ha.

2 — O prazo de validade da concessão é de 10 anos a contar da
data de publicação do respectivo alvará, podendo este ser cancelado
sempre que for julgado conveniente ao interesse público ou não houver
cumprimento do estabelecido no respectivo alvará.

3 — A taxa devida anualmente pela concessão é de E 27,55 de
acordo com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto
n.o 44 623, alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril;

4 — A importância referida no número anterior constitui receita
dos serviços competentes do Ministério da Agricultura, Pescas e
Florestas.

5 — O pagamento da taxa, referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor, far-se-á no acto da entrega do alvará e
será devida por inteiro.

6 — A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais.

7 — Os repovoamentos com espécies aquícolas, próprias do meio
só poderão ser levados a efeito em presença de elementos do Corpo
Nacional da Guarda Florestal, que elaborarão os respectivos autos
de lançamento.

26 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e
Florestas, Luís António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das
Florestas.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior

Despacho n.o 2846/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo das dis-
posições conjugadas no n.o 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 75/96,
de 18 de Junho, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 166/2000, de 8 de Agosto, e no artigo 37.o e 38.o
do Decreto Regulamentar n.o 19/97, de 7 de Maio, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 80/2004, de 10 de Abril, nomeio,
para exercerem as funções de supervisores dos agupamentos de zonas
agrárias, na área da Direcção Regional de Agricultura da Beira Inte-
rior, os seguintes funcionários:

a) Agrupamento de zonas agrárias da Beira Interior Norte — téc-
nico superior de 2.a classe da carreira de engenheiro João
Carlos Gambôa Soares;

b) Agrupamento de zonas agrárias da Beira Interior Sul — téc-
nico especialista da carreira de engenheiro técnico agrário
António José Pereira Carvalho.

2 — Os funcionários referidos continuam a desempenhar as funções
que vinham exercendo enquanto responsáveis das respectivas zonas
agrárias concentradas.

3 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 10 de Janeiro
de 2005, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos
de tempo.

6 de Janeiro de 2005. — Pelo Director Regional, o Subdirector
Regional, Luís Costa.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral

Aviso n.o 1200/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho da presente data, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis, concurso interno de acesso geral com vista ao preen-
chimento de dois lugares de técnico profissional especialista principal
da carreira de técnico profissional de laboratório, carreira de dotação
global, do quadro de pessoal da Direcção Regional de Agricultura
da Beira Litoral, constante do mapa I anexo à Portaria n.o 556/99,
de 27 de Julho.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas indicadas
no número anterior e caduca com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — a este concurso aplicam-se os Decre-
tos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro,
204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e o Código
do Procedimento Administrativo.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do lugar a prover
encontra-se definido no mapa I anexo à Portaria n.o 556/99, de 27
de Julho.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão — poderão candi-
datar-se os funcionários que até ao termo fixado para a apresentação
das candidaturas reúnam os requisitos gerais previstos no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e os requisitos especiais
estabelecidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — Remuneração e local de trabalho — os lugares a prover são
remunerados pelo índice correspondente à categoria a que se refere
o concurso, nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, e 404-A/89, de 18 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo as condições de
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública, situando-se o local de trabalho
na área geográfica de actuação da Direcção Regional de Agricultura
da Beira Litoral.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido ao director regional de Agricultura da Beira Litoral,
podendo ser entregues pessoalmente ou remetidos pelo correio, regis-
tado com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado
para apresentação das candidaturas, para a Direcção Regional de
Agricultura da Beira Litoral, sita na Avenida de Fernão de Magalhães,
465, 3000-177 Coimbra, dele devendo constar a menção dos seguintes
elementos actualizados:

a) Identificação completa (nome, estado civil, data de nasci-
mento, número e data de bilhete de identidade, arquivo de
identificação que o emitiu, residência, código postal e tele-
fone);

b) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence
e natureza do vínculo;

c) Habilitações literárias;
d) Lugar a que se candidata e identificação do concurso,

mediante referência ao Diário da República onde foi publicado
o presente aviso;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de como possui os
requisitos gerais de admissão ao concurso, a que se refere
o n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar relevantes para a apreciação do
seu mérito ou constituírem motivo de preferência legal, os
quais serão tidos em conta pelo júri se devidamente com-
provados.

7.2 — O requerimento de admissão será acompanhado obrigato-
riamente da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado, autêntico ou autenticado, das habilitações lite-

rárias;
c) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, do ser-

viço da qual constem, de maneira inequívoca, a existência
e natureza do vínculo, a categoria que detém, a antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública, bem como a
classificação de serviço dos anos relevantes para efeitos do
concurso;

d) Declaração autenticada do serviço especificando o conjunto
de tarefas e responsabilidades cometidas ao funcionário, bem
como o período a que as mesmas se reportam, para avaliar
a identidade do conteúdo profissional;

e) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, donde constem
nomeadamente as funções que exerce, as que desempenhou
anteriormente e correspondentes períodos bem como a for-
mação profissional complementar, referindo as acções de for-
mação finalizadas, devendo ser apresentada a respectiva com-
provação através de documento autêntico ou autenticado.

7.3 — Tratando-se de candidatos do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Agricultura da Beira Litoral é dispensável a apresentação
dos documentos constantes das alíneas b), c) e d) do n.o 7.2.

7.4 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto

n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a
série, n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-


